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RESOLUÇÃO Nº 000094/2017

EMENTA: INSPEÇÃO. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.
ARQUIVAMENTO. RECOMENDAÇÕES. DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, etc. 

RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos
em sessão plenária, à unanimidade,  pelo arquivamento do presente processo,  devendo ser
expedidas as seguintes recomendações: a) à Procuradoria Geral do Estado, para que continue
envidando  esforços  para  o  aperfeiçoamento  de  seus  controles  internos,  a  fim  de  evitar  a
ocorrência  de  falhas  como  as  destacadas  nesta  Inspeção,  especialmente  em  relação  a
ausência de pareceres jurídicos e, conforme o caso, técnicos e a comprovação da regularidade
fiscal,  quando  da  formalização  dos  procedimentos  de  dispensas  e  inexigibilidades,  em
cumprimento ao art. 65 da Lei nº 9.433/2005; b) a este Tribunal de Contas, para que apure,
nas  próximas  auditorias,  a  adoção  das  recomendações  implementadas  pela  Procuradoria
Geral do Estado;  c)  à Secretaria  da Fazenda (SEFAZ),  para que avalie a possibilidade de
constituir Comissão para realizar estudos e, ao fim, implementar funcionalidades que garantam
integração, integridade, vinculação e veracidade entre as informações cadastradas no FIPLAN
e os atos  administrativos  proferidos  pela  Administração  que,  por  dever  legal,  têm que  ser
publicados no Diário Oficial, apresentando os resultados da comissão a esta Corte de Contas;
e  d)  à  Secretaria  da  Administração  (SAEB),  para  que  avalie  a  possibilidade  de  constituir
Comissão para realizar estudos técnicos de integração entre o FIPLAN e o atual sistema de
controle de documentos, com o propósito de garantir a integração, integridade, vinculação e
veracidade das minutas publicadas no edital de licitação e os termos de contratos celebrados,
apresentando os resultados da comissão a esta Corte de Contas.

Sala das Sessões, em      de                         de 2017.

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em        /      /2017.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias

Secretária Geral

Repres. Ministério Público Especial de Contas
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